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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 48, DE 02 DE ABRIL DE 2024

Cria gratificação de caráter indenizatório destinada aos
conselheiros tutelares do Município de Jaçanã/RN, e dá
outras providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do Rio
Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI
COMPLEMENTAR:
Art. 1º Cria gratificação destinada aos conselheiros tutelares do
Município de Jaçanã/RN, que corresponderá a 50% (cinquenta
por cento) dos seus salários-base.
Parágrafo único. A gratificação criada pelo caput, de caráter
indenizatório, será paga mensalmente aos conselheiros tutelares
municipais com propósito de cobrir as despesas pertinentes ao
atendimento das demandas, especialmente, nos períodos de
plantão e/ou sobreaviso, relacionadas à proteção dos direitos
da criança e do adolescente.
Art. 2º Independentemente do recebimento da gratificação
criada pelo artigo anterior, o conselheiro tutelar faz jus ao
recebimento de diárias quando se afastar da sede em caráter
eventual ou transitório, para outro ponto do território estadual
ou nacional, para cobrir as despesas com estadia, alimentação, e
locomoção urbana.
Art. 3º A indenização, instituída por esta lei, não será
incorporada, em nenhuma hipótese, à remuneração e não fará
parte da base de cálculo de qualquer benefício ou vantagem
pecuniária.
Art. 4º Constitui recurso para cobrir as despesas decorrentes
da presente Lei a dotação específica do Orçamento Geral do
Município, as quais serão suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Jaçanã/RN, 02 de abril de 2024.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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